
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei n.'8.666 de 2l de

junho de 1993, FEDERAL N" 13.97912020 (COVID-I9) e DECRETOS MI.TNICIPAIS N' 036/2020 E 05612020 e

suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)

FULLTEC INDUSTRIA,COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, TEfETENtE à AqUiSiçãO dE

Equipamento de Usina de Oxigênio, para o fomecimento de gases medicinais ao Hospital Municipal de ltaituba,

tendó em vista que possui l0 respiradores pulmonares para atender pacientes sintomáticos respiratórios com suspeita

de coronavirus COVID-l 9..

RATIFICO, conforme prescreve o art.26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr

(a). GLEICIELY RÂMOS DAVILA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a

publicação do devido extrato.
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